
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/37183 49441/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.
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DMG - Departamento de Fiscalização

RESOLUÇÃO

 38762/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Ocupação do espaço público - Licença de ocupação de espaço público para a Procedimento:
execução de operações urbanísticas

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Ocupação do espaço público

Técnico/a responsável: Filipa Dantas Vilela

Agente de fiscalização: Jordão Jónio Sá

Local da obra: Rua da Restauração, nº 164 - São Victor, Braga Portugal

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/35812 de 5 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Na sequência de inspeção ao local, ocorrida em 22.09.2025, foi possível verificar a ocupação do
espaço público sem prévia sujeição a controlo municipal.

Ante estes factos, propõe-se a notificação do interessado/infrator para, no prazo de 5 dias úteis,
proceder à regularização da situação através da submissão do correspondente pedido de ocupação
do espaço público e/ou através da remoção voluntária quer da vedação quer da plataforma
elevatória de apoio à obra, instaladas no passeio, sem prescindir da carrinha de caixa aberta,
destinada a recolher resíduos.
Da notificação deverá fazer-se constar que, caso assim não proceda, este Município poderá
desencadear o procedimento administrativo tendo em vista a execução coerciva dos trabalhos de
remoção, a expensas do infrator.

Uma vez que estes factos constituem infração contraordenacional punível com coima, foi
elaborada a correspondente participação (PI-755-2025.

Conhecimento às partes.

À consideração superior.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.
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